
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito

OFÍCIO N' 0982/2022 Em 1 1 de abril de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor

Câmara }!peiçlpgLdg.Araliilsgarg

EIE li$Et Inm«
Destinatário: GER. DE EXPEDIENTE

ALUÍSIO BOI

}vtD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento,887

CEP 1 4801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, pelo

presente. em resposta ao Requerimento n' 0314/2022, de autoria do Vereador LINEU

CARLOS DE ASSIM, em anexo, encaminhámos cópia do ofício expedido pela

Coordenadoria de Mobilidade Urbana

Colocando-nos à disposição para o que for
e consideraçãonecessário, renovamos os prot

EDINH quS ALVA d

feiib'K4unicip(



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA

Av. Bento de Ableu, 1 172 -- Jd. Primavera -- CEP 14802-396
cone:(16) 3335-8136

Alaraquara, 1 1 de abril de 2022

Sr.ALANSILVA
Chefe de Gabinete

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AjtABÃQIIARA

Ao

Prezado Senha

Acusamos o recebimento do PTQÇÊs$a..il1.23:.1.05/2022. referente ao Requerimento n'
3.14Z2Q22 de autoria do Vereador LINEU CARDOS DE ASSIM, o qual "requer informações acerca dos radares de
velocidade estabelecidos no município de Araraquara

Seguem, portanto, as informações solicitadas

1) "Lev«ittallteitto atu([liz.a(!o (tos ra(ares (le velocidade jtxos e }]]óve&st bens
barreiras etefrânicüs {lontba(!a eíeírêltica) e rtttltnes de semáforo »erntetlt
veloci(!ade, instala(tos ltesfe }ltuiticípio".

Documento em anexo

2) "Os e(lilipalnetttos rel«cioitados acitna são de prol)piedade da Prefeitura
alugados?"

são

Os equipamentos são alugados

0 Caso sejant alttgei(!o$ por geltfileza, enviar cópia dos respectivos colttratos

Documentos em anexo

Colocando-nos à disposição de V.S:
oportunidade para reiterar-lhe a nossa consideração

para quaisquer' esclarecimentos: aproveitamos a

Atenciosamente

NILSONRO
or

cfbs/nrbc
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CONTRATO NO 5145 - 20íg - Livro 08n Folhas Ho 12406 a 12412

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MONiTaRAMEN70
ELeVRâNZCO, ATRAVÉS OE EQuiPAMeNTos oe CONTROLE CE
VELOCIDADE. RES?PICÃO VEICULAR COM CLASSIFICAÇÃO DE
VEÍCULOS E DE VÍDEO CAPTURA, ADMINISTRAÇÃO E
PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO NO mUNiCíPIO
De AnAPAQUAnA, PELO PRAZO oc !2 {OOZE) mesES,
CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO l E DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

Por este instrumento. as partes, de um lado, a PREFEITURA DO MUNIcípIo DE ARanAQUAKA,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.o 45.276.128/0001-1C

discriminadas:

licitação, bem Como de seus anexos, aos quais se vincula a este instrumento

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

g
seguintes;

'D.TOTat
EqUIP./

SERVIÇO(12

PREÇO TOTAL
R$)

Radar de Velocidade Fixo (6
EquiPtosx 16H x 365 dias = 35.040

Radar de Semáforo Vermelho e/
Velocidade í6 Famintos x 16h x 36S



R tCFl::11't :!{.-\ l {l) }'lt llVI('l I';O í)l: .\R.a. R,\QI !,\l{,\
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Ü

i2,2

R$ 151.981.6t

R$ 2.103.787,78

TRONICOS

R$ 93.562.21.

R$ 6g.781.42

R$ Ó7.149,37

TOTAL GERAL - 12 (DOZE) MESES

H

'ii'ê$i.7iX;zl

R$ 2.799.50S,00

\.../

SUBTOTAL        
2. EQuIpAMENTos PARA Apoio nA ZMPLÀNTAÇÁO E apEnAÇÀa oos RADAR $ E

2.1 Equipamento composta de
câmaras de vídeo captura e

at6baok ç/ Sistema de
georrBFerenciamBnta c/ SQftwBíe

de vídeo captura c/ Sistema de
coatdenadas referenciadas

9eografiG mente. [01 EqulPto x ]O
km x 12 Meses = 120 km]

l !20 120 km

   
2.2. Equipamento compastg de

caneta com spftwan de laço
detedar viitua1 [0] Equfpto x 12

2 meses  
L2

    7.796,8S  
2.3 Emissor Eletrênico de Multas

(Tztonárla Etetr6nico) [C2 Equiptos
K 12 meses

2 12

  mes Z.888.62  
2.4 RodÍzia de Radans Eletrânicas

[Radares Fixos e/al Semáforo
Vermelho CGm velQçtdade) (oz

EquiptQS x 12 meses = 24 Feriados
de ! mês

2 1 2 24 verba
rnes ,;;,':  

2.5 5ewiço de Processamento de
InfFEições [servlÇQ remunerado por

mês. por 12 meses  
lz 12 verba

12 957,q+  
2.6 serviço daiinprasaão da AITB

Autos de !nfraçÕes [servlço
emunerado por --ês, po' 12 me$es}  

? 2

rne5 4.578.9]  
2.7 Forriecim8ntG d8 equipBmentQS e

materiais de suprimento para o
pF'oçessameitta de Infrações

[servlço remunerado por mês. par lz
mese5]  

2 !2

 
4 539,96

Z.8 Implantação de $aftw3re para
Divide Atava [2 unidades ao larga

do período de çantrata de 12 me5es]

2

 
Z

  34.390.7t  
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2.0. O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses. contados do recebimento da
ordem de serviço inicial, podendo ser prorrogado/aditado ou surf'amido, por acordo entre as partes, nos
termos da lei, especialmente do incisa ll do art. 57 dü Lei, 8,666/93, desde que as tratattvas para o
aditamento de prorrogação se iniciem em gO (noventa) dias do termo final do contrato e que o aditivo de
prorrogação seja firmado com antecedência mínima de !0 dias da expiração da vigência contratua

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.0. Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA somente após o recebimento da respectiva Ordem de
Serviço inicial, a qual deverá $er retirada no i)rezo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da
comunicação do Município

CLÁUSULA TERCEIRA OAS coNDiçÕes De EXECUÇÃO E PiSCALXZAçÃO

3.1.. Nenhum serviço deverá ser realizado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa anuência da
Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, confarrr\e as respectivas Ordens de Serviço

3.2. As ordens de serviço deverão ser sequencialme1lte numeradas no ano.
expedidos e do contrata respectivo (OS-CEMU n.o 0Q1/2019 - Sí45./19)

com identificação do órgão

3.3. Durante toda a jornada de trabalho deverá estar presente uma pessoa perfeitamente habilitada que,
como encarregado, oriente os empregados na execução dos serviços e, como proposto, responda pela
CONTRATADA, sendo referida pessoa o SR. ANTONIO CARDOS NUNES FILHO.

3.4, Durante a execução do contrato, a COIVTRATADA será responsável pelos encargos l:r;abalttistas
previdenciários, fiscais, conlertiais e seguros decorrentes dos serviços desenvolvidos

3.5. O MUNICÍPIO fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se no seio
desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando
se o direito de rejeitar os serviços que. a seu critério, não forem canslderedos satisfatórios

3.6. A Fiscalização será exercida pela Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana através do Erga
Gerhard Schnetder Junior. fiscalizando as falhas ou irregularidades dos serviços executados, verificando se
os mesmos estão de acordo com as Ordens de Sewiço expedidas, as especificações e as normas técnicas
pertinentes, as quais. se não FQrQM sanadas, serão objetos de comunicado oficial, expedido pelo
muNxcípioàcoNTKATAOA.

3.7. A FISCALIZAÇÃO por parte do MUNICÍPIO não exibirá a .CONTRATAllA das responsabilidades
previstas no Código Civil e dos claros que vier a causar ao MUNICÍPIO ou ã terceiros, por culpa ou doi
de seus operários ou de seus propostos na exect.irão do contrato

3.8, A Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana se reserva o direito amplo de fiscalizar os serviços €
nterferlr na seu andamento ou paralisação, guardadas as formalidades legais, sem que essa fiscalização

falida. no todo ou em parte, a total responsabilidade técnica, civil e criminal da CONTRATADA quanto ao
objeto contratado

3.9. O Responsável designado pela CONTRATADA obriga-se a conservar-se à testa dos serviços ou
designar um preposto mediante aprovação prévia do MUNICÍPIO, bem como dispensar. dentro de 24
floras, o Encarregado ou operário cuja permanência nos serviços for jcjlgada inconveniente pelo
MUNICÍPIO

3.10. Os Responsáveis Técnicos da CONTRATADA deverão ter atribuições funcionais cottlpatíveis cona o
objeto da presente licitação e serem devidamente registrados na Instituição que regule e fiscaliza o
exercício profissional, o que deverá ser anotado cm processo pela fiscalização

3.tl. lxlão poderá haver substituição lias equipes técnicas da CONTRATADA. sem a pré'
documentos e informações e aceitação pelo MUNICÍPIO

la verificação de

3.12. Os uniformes deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, ficando sob suas expensas .todas qé
despesas com eles efetuadas, devendo os mesmos obedecerem aos padrões definidos. pela coordenado0á
Executiva de Mobilidade Urbana.
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CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.0. Na execução do presente contrata, a Contratada obriga-se a
a) submeter-se a todos os regulantentos nlunlcipais em vigor;.
b) Realizar os serviços de acordo caIR as Especificações Técnicas desci'iras neste edIteI e em seus anexos.
observadas as demais normas técnicas especificas vigentes, bem como as determinações

Üllillli BI r Ê gTB uçhsHl$X&$g !ã
elidldo o ónus de solidariedade do MUNICÍPIO
dj A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências legais de segurança do trabalho e do trânsito,
devendo comecei' todos os EPI's necessários para os seus empregados e/ou prepastos, oem como os

: ==m ;hS#:;J':E:ã:';:&EH'R./a:H{.HÊ":Ut.='3
uinários e equipamentos
e Mobilidade Urbana nas

respectivas Ordem s de Serviço xectitíva de Mobilidade Urbana, expressa e imediatamente. qualquer

;

ele (q atribuído. egalmente habilitado Junto à Coordenadorla Executiva de Mobilidade Urbarla para a

direção dosiservlços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e Municipal
cl mprtndo as determinações dos Poderes Pgbiicos. mantendo o local dos serviços sempre limpo ' ':''

w) Emitir Nota fiscal dos serviços prestados mensalmente, após ratificação, peia coordenadora Executiva

de Mobilidade Urbana da MediçaoIMensal do contrato, número do empentto e número da Ordem de

Serviço a que se referem os serviços faturaaos

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATANTE /"
Hon,-nd;4 çlrlaiizacão de advertência ê de regularn$ntação;

a) Manter no local dos trabaltlos ã âSs [í'ãr
? f

L
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b) Expedir as Ordens de Serviço numeradas sequencialmente e fomecer as informações necessárias
seu cumprimenta, nos moldes da Subcláusula 3.2;
c) Comunicar por escrita à CONTRATADA quando constatar qualquer falha e/ou defeito nos equipamentos
e nos serviços prestados, exigindo a necessária reparação ou substituição para o perfeito seu
funcionamento:
d) Zelar pela eficiência e qualidade dos sewiços prestados e dos equipamentos forttecidos
e) Aplicar as penalidades legais e contratuais, bem como rescindir o contrato nos casos previstos na Lei r
8.666/93. no Edital e no presente instrumento

CLAUSULASEXTA DOSPREÇOSEDOS PAGAMENTOS

6.0. Os preços são os ofertados na proposta da CONTRATADA
Pregão Presencial na 021/20i9 e constam da subclátisula l.l

sua proposta comercial referente õo

6.t. As medições serão efetuadas mensalmente com base nas quantidades de serviços efetivamer te
executados pela CONTRATADA. de acordo com as Ordens de Sewiço expedidas pela Prefeitura Municipa
de Araraquara. observadas as normas técnicas pertinentes e especificações técnicas constantes do Termo
de referência e da Cláusula Quarta. alíneas "v" 'w" e "x

6.2.0 ateste da medição mensal apresentada pela Contratada à Contratante será efetivado no pl'azo
máximo de !0 (dez) dias úteis

6.3. Os pagamentos serão efetuados obsewada a legislação Municipal
art. 40, XIV, "a" da Lei Federal 8.666/1993

bem como em consonância com o

6.4. Para os serviços sujeitos à retenção do iNSS, enquadrados na Instrução Normativa IN Ho 03/200S, de
14 de .luiho de 2005, editada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -- INSS, alterada pela Instrução
NorHatíVa SRP na 4. de 28/07/2005; fica estabelecido que os f8turãm©RtQS deverão ser realizados até c
dia 20 de cada mês, visando o cumprimento do prazo de recolhimento da retenção respectiva

ii:üg hK3.íiwniigzii=á?ãli'gWI n:H$g
e Munlcpal envavldas, e de contribuições previdenciárias perante o rNSS e.do FGTS! junto à Caixa
Económica Federal, que somente serão aceitas se dentro do prazo de validade neles assinalados

6.6. A CONTRATADA deverá indicar com a documentação fiscal o número de conta corrente e b agência
respectiva, o nome do Banco, para fins de pagamento.

6.7. Em nenhuma hipótese serão acentos títulos via cobrança bancária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.0. Ultrapassados o$ 12 (doze) meses da apresentação da propostas mediante requerimento expressa
CONTRAI'ADA, os preços poderão ser reajustadas, estando definido o IPCA - Índice ae Preço:
coílsumidot' Amplo do IBGE, como índice geral de preços básico a ser utilizado

da
ao

7.1. Fica reservado ao MUNICÍPIO direito de efetuar a pesquisa dos preços praticados no mercado.
Rns de avaliação da concessão do reajuste a que alude a Subctáusula 7.0.

B.O. Pela tnexecução total ou parcial do contrato, o MUNICÍPIO poderá, garantida a delega prévia, aplicar
à CONTRAI'ADA as seguintes penalidades

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

B.l. Multa de 10% (de2 por cento) por iltexecução parda

podendo o mUNiCíPIO autorizar a contitluaçêo do mesmo;
do contrato. sobre õ p. :ela inexect.atada, ,

8.1.1. Por inexecução parcial do contrato entenda-se o não cumprimento de Ordem de Serviço club
determine a instalação de quaisquer dos equipamentos, ficas au não. previstos neste contrato. asse:n fS13lp

a nao Instalação dos sistemas previstos. x.f l:;>'' ' r 1111114



® F+titg

á
})Rl;F'eiltll{.+ 110 ixtliNI('ttBlí.) l)F A! tR.XQt.'/tn.-t

let."lttt'l'.'\ltl,\ í)t: { it.S'l'..\(.) l{ l;'lb:.ANÇ'.AS

8.2.1. Por inexecução total do contrato entenda-se o descumprimento da Ordem de Serviço Inicial
ou a paralização da execução integral do contrato.

8.2. Multa de 20% (vinte por cento) do -alar do contrata, por lexecução total do mesmo

8.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a Inflação, .se o serviço
efetivamente executado for de má qualidade ou em desacordo com as especificações contratadas ou ainda
não aceito pela Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana

8.4. Multa de 1,0% (um por cento) do valor do contrato e. na relncldência! ao dobro,. pelo .não
cumprimento de qualquer das cláusulas do cotttrato, excito aquelas cujas sanções são as já estabelecidas

8.5. As mula:as são de incidência autónoma e independente entre sl. A aplicação de uma não exclui ouvias.
tampouco exclui a incidência das demais penalidades previstas em lei

8.6. O valor relativo às muitas eventualmente aplicadas será deduzido de pagamentos que Q MUNICÍPIO
efetuar, mediante a emissão de guia especifica

8.6.1. Se não efetuado a dedução a que se refere a subcláusula 8.6, será o valor referente a
penalidade inscrito na dívida atava

s.7. A CONTRATADA fica ainda sujeii:a às penalidades previstas nos amigos 89 a 99 da Lei no 8.666/93.

8.8. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa
prévia de 05 {cinco) dias úteis a contar da notificação

8.8.1. No caso de declaração de inidoneidadef o prazo de defesa prévia é de
abertura de vista do processo ao interessado

IO(dez dias cia

acordo com o d spostosanq;ao caberá recurso na prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da publicação de

úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade

8.íl. A$ penalidades serão obrigatoriamente regist.Fadas, esgotada a fase recursal
Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e conta'atam
cadastro cancelado por igual período.

no Cadastro cie
o tícitante terá seu

a

8.666/93

CLÁUSULA NONA DA RÊSCISÃOCONTRATUAL

9.t. O presente CONTRATO poderá. ainda. ser t'escirldido par quaisquer dos motivos previstos no artigo 78
da Lei8.666/93.

9.2. No caso de rescisão por razões de interesse público. a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA. aviso
prévio, com antecedência de 3.0 (dez) dias.

9.3. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVll do artigo 78 da Lei R.o 8.666/93.

9.4. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei nh
B.6Õ6/9??l

/

' 'a
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CLÁUSULA DÉCIMA

10.0. Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 2.799.505,QO (dois milhões setecentos e noventa e
nove mil e quinhentas e cinco reais}.

DOVALOR

Para fazer frente às despesas do ajuste. os recursos reservados serão provenientes da
arrecadação dos recursos advir\dc\s do Fundo Municipa! de Trânsito, de acordo com a$
seg ui ates classe fi cações o rçamentá rias s ob n
108.07. 07. .3. 3.90.39.26. 122.0038. 2 .068.03.400000 1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA5 DISPOSIÇÕESGERAIS

tl.O. Este contrato regular-se-á pelo Edital, Lei n.
aplicáveis, devendo as partes a elas se subtneterem

8.666/93. e demais normas de direito público

11.1. A CON'TRATADA deverá manter. durante toda a vigência contratual.
levaram à sua habilitação e classificação no procedimento licitatório

todas as condições que

11.2. Fica eleito o foro da Comarca de Áraraquara para d
contrato ou sua execução.

mir quaisquer questões oriundas do presente

E. por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições deste instrumento
firmam-no em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas

6 de Abril de 20t9

Novo numa k$NALlzÁÇÃo viÁnÀITOA epp
ANCELAtgAniA HAVER

TESTEMUNHAS

1)
ÕIAtIIÀI;êÕMÉê
Rg no,/'23.j49{904-9 SSP/SP

CÊWMF n#. ,p)7.229.968-63

2)

Rg no.41.S93.546-5 SSP/SP
CPF/MF Ro. 36Z.S] ]..S88-32
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PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO DE AKAKAQUAKA
SECRETARIADEGESTÃOEFINANÇAS

CONTRATO N' 5145-2019-0IPRO Livro 08-Folhas ng 13104 a 13105

PROCESSO Ne . 1531/201g
PREGÃO PRESENCIAL Ne 021/201g

GUICHÊNe019.802/2020

le TERMO ADITlyO AO CONTRATO Ne 5145/20lg, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MONITORAMENTO ELETRÕNICO,

ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE, RESTRIÇÃO VEICULAR COM CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS E DE
VÍDEO CAPTURA, ADMINISTRAÇÃO E PROCESSAMENTO DE MIJLTAS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração Direta,
situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, ng 840, Centro, Araraquara -- SP, inscrito no
CNPJ/MF sob Q ng 45.276.128/0001-10, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gestão e
finanças, Sra. JULIANA PICOLI AGATTE, brasileira, solteira, portadora do RG. n.e 27.093.050-4 SSP/SP,

CPF/MF n.9 266.530.328-09, nomeada pela Portaria n9 25.758 de 05/09/2018, publicada em 06/09/2018,
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa NOVO RUMO SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP,
com endereço na Rua do Ferrucio Jannarelli, ng 18S, bairro Ronda, CEP 18147-000, na cidade de
Araçariguama/SP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.e
12.367.644/0001-00, telefone (11) 3983-3506, por seu representante legal abaixo nomeado Sr. ALEXANDRE
NUNES SANCHEZ, portador da cédula de identidade ng 28.968.729 SSP/SP e CPF/MF ng 308.600.738-90,
doravante denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lei ng
8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui abjeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato ng 5145/2019, ora
aditado, por mais 12 (doze) meses, na período de 17/04/2020 a !6/04/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DA DESPESA DECORRENTE E DA GARANTIA
2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 2.799.505,00 {dais milhões
setecentos e noventa e nove mil e quinhentos e cinco reais) e correrá à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Municipal, para o presente exercício, sob a classificação orçamentária ne 108-
07.07.3.3 .90.39.26.122 .0038.2.068.03 .4000001

2.2. Para cobertura da despesa 2020 no valor de R$ 2.099.628,75 (dois milhões noventa e nove míl
seiscentas e vinte e oito reais e setenta e anca centavos) foi emitida a Nota de Empenho ne 7447/2020.
2.3. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos, à conta da
dotação orçamentária prevista para atender despesa de mesma natureza.
2.4. Para garantir o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no ato de
assinatura deste Termo Aditivo, garantia no valor de R$ 139.975,25 (cento e trinta e nove mil novecentos e
setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), correspondente a 5% {cinco por cento) do valer a ser
aditivado, em uma das modalidades previstas no art. 56, $1e, da Lei ne 8.666/93

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENÚNCIA AO RENUSTE

3.1. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de reajuste do valor do Contrato no período
17/04/2020 a 16/04/2021.

de

CLÁUSUU QUARTA - OA PUBUCAÇÃO
4.1. O presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo único do art
da Leme 8.666/93.
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CLÁUSUU QUINTA - OA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato n9
514S/2019, que não canflitarem com as disposições constantes do presente Termo.

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo

Araraquara, 16 de abril de 2020

TESTEMUNHAS

1)

? MARIANODEF.

Rg ne. 42.279.080-1 SSP/SP Rg ng. 41.S93.546-5 SSP/SP

ARIANE SOARES DE SOUZA

CPF/MF ng. 306.811.778-02 CPF/MF ng. 362.511.588-32

SMGF-GLC



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAKAQUAKA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO .ClÊNCIAEOE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARA(iUARA
CONTRATADA: NOVO RUMO SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP
CONTRATOINICIALN95145-2019
CONTRATO (ADITIVO) Ne S14S-2019-01PR0

OBJETO: Prestação de serviços contínuos de monitoramento eletrânlco, através de equipamentos de controle de
velocidade, de restrição veicular com classificação de veículos e de vídeo captura, administração e processamento de
multas de trânsito no sistema viário do Município de Araraquara

ADVOGADO (S): RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõníco;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, conforme dados abaixo indicados.
em consonância com o estabelecido na Resolução ng O1/2011 do TCESPI

c).além de disponíveis no processo eletrõnlco, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
ng 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico
pelo interessado, peticíonando no processo.

ou telefones de cantata deverá ser comunicada

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos aros do processo até seu Julgamento final e consequente publicação;
b) Se for Q caso e de nosso Interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o dIreIto de defesa
interpor recursos e o que mais couber.

!

LOCAL e DATA: Araraquara, 16 de abril de 2020

GESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Juliana Picoli Agatte
Cargo: Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MF ng: 266.S30.328-09 RG ng: 27.093.050-4 SSP/SP
Data de Nascimento: 16/10/1977
Endereço residencial completo: Rua Rolando Lupa, 1041 - Jardim Primavera
CEP 14802-460 - Araraquara/SP

E-mail institucional: jpagatte@araraquara.sp.gov.br
E-mail pessoal: jagatte@gmaíl.com
leleTone (s): 16-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

Responsáveis que assinaram o ajuste

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Juliana Picoli Agatte
Cargo: Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MF ng: 266.530.328-09 RG ng: 27.093.0S0-4 SSP/SP
Data de Nascimento: 16/10/1977
Endereço residencial completo: Rua Rolando Lupa, 1041 - Jardim Primavera
CEP 14802-460 - Araraquara/SP
E-mail institucional: jpagatte@araraquara.sp.gov.br
E-mail pessoal: jagatte. mail.cor

Telefone (s): 16-3301#5140

ã e

Pela CONTRA

Nome: Alexandre Nunes Sanchez

Cargo: Sócio Administrador
CPF/MF n9: 308.600.738-90 RG ng: 28.968.729 SSP/SP
Data de Nascimento:04/12/1982
Endereço residencial completo: Rua Inhana, 116, Jardim Aricanduva, CEP 034SS-0S0, São Paulo/SP
E-mail institucional: comercial@novorumosinal.com.br
E-mail Pessoal: comercial@novorumosinal.com.br
Telefone(s):(11)3983-3S06
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CONTRATO N.e S14S-2019-03PRO - Livro 08 - Folhas n.9 15560 a 15561

PROCESSO N.e 1531/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.e 021/2019
GUICHÊ N.e 16S8/z022

3g TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.e S145/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
MONITORAMENTO ELETRÕNICO, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE, RESTRIÇÃO
VEICULAR COM CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS E DE VÍDEO CAPTURAR ADMINISTRAÇÃO E PROCESSAMENTO
DE MULTAS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração Direta, situado

no Paço Municipal. localizado à Rua São Bento, n.9 840, Centro, Araraquara/SP, CEP. ]4801-901, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.g 4S.276.128/0001-10, neste ato
epresentado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. ANTONIO ADRIANO ALTIERI. brasileiro

separado, portador da cédula de identidade n.g 12.971.146-9 SSP/SP, CPF/MF n.9 050.313.268-32, nomeado
pela Portaria n.9 27.170, de 08/01/2021, publicada em 09/01/2021, denominada CONTRATANTE e, de outro
lado. a empresa NOVO RUMO SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP, com endereço à Rua do Ferrucio Jannarelli, n.e
18S, Ronda. na cidade de Araçaíiguama/SP, CEP. 18147-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob o n.g 12.367.644/00a].'OO, telefone (11) 3983-3S06. por seu representante legal
abaixo nomeado. Sr. ALEXANDRE NUNES SANCHEZ. portador da cédula de identidade n.e 28.968.729 SSP/SP,
CPF/MF n.9 308.600.738-90, doravante denominada CONTRATADA. acordam em celebrar o presente
nstrumento, com base na Lei n.9 8.666. de 21 de junho de 1.993, e mediante as seguintes Cláusulas e

condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato n.
aditado, por mais 12 (doze) meses, no período de 17/04/2022 a 16/04/2023

5145/2019, ora

CLÁUSULA SEGUN DA - DO VALOR, DA DESPESA DECORRENTE E DA GARANTIA

2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 2.799.Sos,00 (dois milhões,
setecentos e noventa e nove mil e quinhentos e cinco reais) e correrá à conta de r©cursos específicos
onsignados no Orçamento Municipal, para o presente exercício, sob a classificação orçamentária n.e 1187

16.01.3.3.90.39.26.122.0093.2.228.03.4000001
2.2 Para cobertura da despesa 2.022. no valor de R$ 2.099.628,7S (dois milhões, noventa e nove mil,
seiscentos e vinte e Dito reais e setenta e cinco centavos). foi emitida a Nota de Empenho n.e 6911/2021.
2 3. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos. à conta da
dotação orçamentária prevista para atender despesa de mesma natureza. .
2.4. Para garantir o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecera a i-vll IKAiniyic, ílu d v uç
assinatura deste Termo Aditivo. garantia no valor de R$ 139.975,2S (cento e trinta e nove mil, novecentos e
setenta e c nco reais e vinte e cinco centavos), correspondente a S% (cinco por cento) do valor a ser aditivado
em uma das modalidades previstas no art. 56. $1e, da Lei n.e 8.666/93

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENÚNCIA AO REAL USTE

3.1. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de reajuste do va
17/04/2022 a 16/04/2023.

\



.;...CD
pitEFEiTURA DO MUNICÍPIO DE AKAnAQUAKA

SECRE'FARIA DE /\DNt lrxJ lsTRAÇÃO

CLÁUSULA QUANTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1. O presente Aditivo será publicado, por extrato
Leia.e 8.666/93

na forma detern- nada pelo parágrafo único do art. 61 da

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas
S145/2019. que não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo.

Contrato n

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente, em 02 (duas)
presença das testemunhas abaixo

de igual teor e forma

Araraquara, 2S de março de 2.021

.:}(.....;>(-b{

PREFEITURA DO MUNICÍPlb DÉ ARARAQUARA
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

/ (' \
NOVO. FUMO SINAUZA9ÃaVIÁR!
ALEXANDRE NUNES SAi\ÇHEZ r

(6oA\pp

)

TESTEMUNHAS= r.

2) ;.; \-.. -!(
ARIANE SOARES DE SOUZA
RG. n.9 41.593.S46-S SSP/SP
CPF/MF n.g 362.S].l.S88-32

PALILO E DUA

RG n.e 46.307.831-7 SSP/SP
CPF/MF n.e 391.577.498-76
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PREFEia'URA DO MUNICÍPIO DE ARAKAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

'ERMO DE CIÊNCIA E DE NO
CONTRATOS

TIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUrqlCÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: NOVO RUIVO SINALIZAÇÃO VIARtA LTDA EPP
CONTRATO INICIAL N.e S145-2019

CONTRATO (ADtTIVO} N.e S14S-2019-03PRO - fls. 15569 a 15S61

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MONITORAMENTO ELETRÕNICO, ATRAVÉS DE CQUiPAMKNTOS
DE CONTROLE DE VELOCIDADE, DE RESTRIÇÃO VEICULAR COM CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS E DE VI'DEO CAPTURA.

ADMINISTRAÇÃO E PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO NO SiSTEUA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA.

ADVOGADO IS): RATA DE CASSIA ZAKA18 FERREIRA DA SALVA OAB/SP 210.337

Pelo presente TERMO, nós. abi (o identtficad

i) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pauta. cujo trãmite processual ocorrerá pelo
stema eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância Coro o estabelecido

na Resolução n.9 01/2011, do TCESP;

;) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
elativamente ao aludido processo. serão publicados no C)bário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.Q 709. de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civt

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ggQgêlê!!!g estão cadastrados no módulo eletrõnico do "Cadastro

orporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.e 01/2020, conforme "Declaração
ões) de Atualização Cadastral" anexa(s).

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos aios do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito de defesa. interpor

s CIENTES de q1. Est

que mais clubais cecursos

LOCAL e DATA: Araraqi 'a, 2S de março de 2.022

a:tueBUAPE.b@xw4.PQ.éBsÃQzeNUPe:u

Nome: Edson Antõnio Edínho da Salva

Cargo: Prefeito Municipa

CPF/MF n.e; 026.381.168-90



PREFEia'URA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADiqINl$TRAÇAO

RESPONSÁVEIS

LICITAÇÃO:

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RAT}FICACÃO DISPENSAzINEXIGIBILIDADE De

Nome: Antõnio Adriano Altieri

Cargo: Secretário de Administram
CPF:OS0.313.268-32

Assinatura

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM'O AJUSTE

Pelo contratant©.

Nome: Aíltõnio Adriano Altieri

Cargo: Secretário de Administração

CPF:050.313.268-32

Assinatura:

Assinatura: ..z

PelaCONTRATADA

Nome: Alexandre Nunes Sanchez

Cargo: Sócio Administrador
CPF/MF n.g: 308.600.738 90

Nome: Antõnío Adriano AI

Cargo: Secretário de Administração

CPF: 050.313.268-32

Assinatura )(:JÇ'LL'.}

('} Facultativo. Indicar quando já constituído. informando. inclusive. o endereço eletrânico
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